
Aula 23 3 Juros sobre Capital Próprio (JCP): 
Beneficiário e Contabilização
Imagine-se no comando de uma empresa de sucesso, com lucros consistentes e acionistas satisfeitos. Você sabe 
que precisa recompensar aqueles que investiram seu capital, mas também busca otimizar a carga tributária da sua 
organização. É nesse cenário que surge um conceito poderoso e muitas vezes mal compreendido: os Juros sobre 
Capital Próprio, ou JCP. Longe de ser apenas um termo técnico, o JCP é uma ferramenta estratégica que pode 
fazer uma diferença significativa no planejamento financeiro e tributário de qualquer empresa.

Nesta aula, vamos mergulhar fundo no universo do JCP, desmistificando seus aspectos mais complexos e 
revelando como ele funciona na prática. Você descobrirá por que o JCP é uma das poucas despesas financeiras 
que, ao mesmo tempo, remunera o capital dos sócios e acionistas e gera um benefício fiscal para a empresa. 
Entenderemos não só o "o quê", mas principalmente o "porquê" e o "como" dessa ferramenta.

Objetivos de Aprendizagem: Ao final desta jornada, você será capaz de: compreender o conceito e a 
relevância do JCP no contexto tributário brasileiro; calcular o JCP dentro dos limites legais estabelecidos; 
identificar o tratamento tributário na fonte para o beneficiário; e realizar os lançamentos contábeis 
adequados, garantindo a conformidade fiscal.

Prepare-se para conectar esses conhecimentos com as tendências mais recentes, como a Reforma Tributária e a 
digitalização fiscal, que moldam o cenário contábil de 2025. Vamos começar?



1. JCP: O Que É e Por Que Ele Importa? Uma 
Ponte entre Lucros e Impostos

Dividendos Tradicionais
Parcela do lucro distribuída

Isentos de IR para beneficiário

Não dedutíveis para a empresa

Juros sobre Capital Próprio
"Aluguel" do capital investido

Tributados na fonte (15%)

Despesa dedutível para empresa

Você já se perguntou como as empresas remuneram seus sócios e acionistas de forma eficiente, sem que isso se 
torne um peso excessivo na carga tributária? Tradicionalmente, pensamos nos dividendos, que são a parcela do 
lucro distribuída aos investidores. No entanto, os dividendos, embora isentos de Imposto de Renda para o 
beneficiário, não são dedutíveis para a empresa, ou seja, não reduzem a base de cálculo do IRPJ (Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica) e da CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido).

É aqui que os Juros sobre Capital Próprio (JCP) entram em cena como uma alternativa engenhosa. Pense no 
JCP como uma espécie de "aluguel" que a empresa paga pelo uso do capital investido pelos seus sócios ou 
acionistas.

Assim como você pagaria juros por um empréstimo bancário, a empresa "paga" juros pelo capital que seus 
próprios donos deixaram investido nela. A grande sacada é que, para a empresa, esses juros são considerados 
uma despesa dedutível para fins de IRPJ e CSLL, o que significa uma redução no imposto a pagar.

Essa característica híbrida do JCP 3 sendo uma remuneração ao capital e, ao mesmo tempo, uma despesa 
fiscalmente dedutível 3 o torna uma ferramenta valiosa no planejamento tributário. Ele permite que a empresa 
otimize sua estrutura de capital e sua carga tributária, enquanto oferece aos investidores uma forma de retorno 
que, embora tributada na fonte, pode ser mais vantajosa no balanço final. Compreender essa dinâmica é 
fundamental para qualquer profissional de contabilidade e finanças que busca agregar valor estratégico à sua 
organização.



2. O Cálculo do JCP: Equilibrando Benefícios 
e Limites Legais
Agora que entendemos a importância do JCP, a próxima pergunta natural é: como ele é calculado? Não se trata de 
um valor arbitrário; o cálculo do JCP segue regras estritas estabelecidas pela legislação tributária brasileira, 
garantindo que o benefício fiscal seja aplicado de forma justa e controlada. É como um jogo de xadrez, onde cada 
movimento deve seguir regras específicas para ser válido.

01

Base de Cálculo
Patrimônio Líquido (capital social, 
reservas de capital, reservas de 
lucros e lucros acumulados)

02

Taxa de Juros
Aplicação da Taxa de Juros de 
Longo Prazo (TJLP), divulgada 
trimestralmente pelo Banco Central

03

Verificação de Limites
Não pode ultrapassar 50% do lucro 
líquido do exercício ou 50% dos 
lucros acumulados e reservas

Exemplo Prático: Soluções Digitais Ltda.

Patrimônio Líquido: R$ 2.000.000,00

Lucro Líquido antes do JCP: R$ 400.000,00

TJLP anual: 5%

Cálculo inicial: R$ 2.000.000,00 × 5% = R$ 100.000,00

Limite: 50% do lucro líquido = R$ 400.000,00 × 50% = R$ 200.000,00

Resultado: Como R$ 100.000,00 < R$ 200.000,00, a empresa pode deduzir os R$ 100.000,00

O valor do JCP é calculado com base nas contas do Patrimônio Líquido da empresa, como capital social, reservas 
de capital, reservas de lucros e lucros acumulados. Sobre esse montante, aplica-se uma taxa de juros que não 
pode exceder a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), divulgada trimestralmente pelo Banco Central. Além disso, 
há um limite crucial: o valor total do JCP a ser pago não pode ultrapassar o maior entre 50% do lucro líquido do 
exercício (antes da dedução do próprio JCP e de outros ajustes) ou 50% dos lucros acumulados e reservas de 
lucros.

Essa verificação é vital para a conformidade fiscal e para evitar glosas por parte do Fisco.



3. Quem Ganha com o JCP? O Beneficiário e 
a Retenção na Fonte
Compreender o JCP do ponto de vista da empresa é essencial, mas a história não termina aí. Precisamos olhar 
para o outro lado da moeda: quem recebe esses juros e como eles são tributados para o beneficiário? Afinal, o 
objetivo final é remunerar o capital dos sócios e acionistas, e eles precisam saber o impacto fiscal em seus 
próprios bolsos.

Tributação na Fonte
Ao contrário dos dividendos, que são isentos de 
Imposto de Renda para o beneficiário (seja pessoa 
física ou jurídica), os Juros sobre Capital Próprio 
sofrem tributação na fonte.

Alíquota Padrão
A alíquota padrão de retenção na fonte para o JCP 
é de 15%.

Para Pessoas Físicas
O valor retido é considerado um adiantamento do 
Imposto de Renda devido na Declaração de Ajuste 
Anual.

Para Pessoas Jurídicas
O JCP recebido é adicionado à base de cálculo do 
IRPJ e da CSLL, e o imposto retido pode ser 
compensado.

Característica Juros sobre Capital Próprio (JCP) Dividendos

Natureza Despesa financeira dedutível para a 
empresa

Distribuição de lucro, não dedutível 
para a empresa

Tributação na Fonte Sim, alíquota de 15% (IRRF) Não, isentos de IRRF

Beneficiário (PF) Tributado na Declaração de Ajuste 
Anual (IRRF compensável)

Isento de Imposto de Renda

Beneficiário (PJ) Adicionado à base de cálculo do 
IRPJ/CSLL (IRRF compensável)

Isento de Imposto de Renda

Base de Cálculo Patrimônio Líquido, limitado pela TJLP 
e lucro/reservas

Lucro líquido apurado, após impostos e 
outras destinações

Isso significa que, no momento em que a empresa paga ou credita o JCP ao beneficiário, ela já retém uma parte 
desse valor para recolher ao Fisco. É como receber um salário onde o imposto já foi descontado antes mesmo de o 
dinheiro cair na sua conta.

Essa retenção na fonte simplifica o processo de arrecadação para o governo e garante que a tributação ocorra no 
momento da disponibilidade do recurso.



4. A Contabilização do JCP: Registrando o 
Impacto Financeiro e Fiscal
Compreender o conceito e a tributação do JCP é o primeiro passo. O próximo é saber como essa operação é 
registrada nos livros contábeis da empresa. A contabilidade é a linguagem dos negócios, e cada transação precisa 
ser traduzida em lançamentos que reflitam sua natureza econômica e fiscal. Registrar o JCP corretamente é crucial 
para a transparência financeira e para a conformidade com a legislação.

1

Reconhecimento da 
Despesa
A empresa reconhece que deve 
essa remuneração aos seus 
acionistas

2

Retenção do Imposto
Ela separa a parte que pertence 
ao governo (o imposto)

3

Pagamento Efetivo
Ela efetua o pagamento do valor 
líquido aos acionistas

Lançamentos Contábeis Essenciais:

1. Pelo reconhecimento da despesa de JCP:

D 3 Despesas de Juros sobre Capital Próprio (Conta de Resultado)

C 3 Juros sobre Capital Próprio a Pagar (Passivo Circulante)

Valor: O montante total do JCP calculado e aprovado.

2. Pela retenção do Imposto de Renda na fonte (IRRF):

D 3 Juros sobre Capital Próprio a Pagar (Passivo Circulante)

C 3 IRRF a Recolher (Passivo Circulante)

Valor: 15% do JCP total.

3. Pelo pagamento do JCP líquido aos beneficiários:

D 3 Juros sobre Capital Próprio a Pagar (Passivo Circulante)

C 3 Caixa/Bancos (Ativo Circulante)

Valor: JCP total menos o IRRF retido.

O processo de contabilização do JCP envolve, basicamente, três momentos: o reconhecimento da despesa, a 
retenção do Imposto de Renda na fonte e o efetivo pagamento aos beneficiários. Pense nisso como uma sequência 
de eventos que precisam ser documentados com precisão.

Esses lançamentos garantem que a despesa seja corretamente reconhecida no resultado da empresa, que a 
obrigação de pagar o imposto seja registrada e que o fluxo de caixa seja espelhado de forma fidedigna. A precisão 
nesses registros é vital para a elaboração das demonstrações financeiras e para o cumprimento das obrigações 
acessórias.



5. JCP e o Tratamento Fiscal: Uma Vantagem 
Estratégica para a Empresa
Por que as empresas se dão ao trabalho de calcular, contabilizar e pagar JCP, se poderiam simplesmente distribuir 
dividendos? A resposta reside no tratamento fiscal diferenciado que o JCP recebe. Para a empresa, a possibilidade 
de deduzir essa despesa da base de cálculo do IRPJ e da CSLL representa uma economia tributária significativa, 
tornando-o uma ferramenta poderosa de planejamento.

Cenário com Dividendos
Lucro tributável: R$ 1.000.000,00

Distribuição: R$ 100.000,00 como dividendos

Base de cálculo: R$ 1.000.000,00 (sem redução)

Cenário com JCP
Lucro tributável: R$ 1.000.000,00

Distribuição: R$ 100.000,00 como JCP

Base de cálculo: R$ 900.000,00 (com redução)

Imagine que a sua empresa tem um lucro tributável de R$ 1.000.000,00. Se ela distribuir R$ 100.000,00 como 
dividendos, o lucro tributável permanece R$ 1.000.000,00. No entanto, se ela distribuir os mesmos R$ 
100.000,00 como Juros sobre Capital Próprio, esses R$ 100.000,00 são deduzidos da base de cálculo, 
reduzindo o lucro tributável para R$ 900.000,00.

Essa redução na base de cálculo resulta diretamente em menos imposto a pagar. É como se o governo oferecesse 
um "desconto" no imposto para as empresas que remuneram seus acionistas via JCP.

Essa vantagem fiscal é o principal motor por trás da popularidade do JCP entre as empresas, especialmente 
aquelas com lucros consistentes e um patrimônio líquido robusto. Ao utilizar o JCP, a empresa consegue otimizar 
sua estrutura de capital, remunerando seus investidores de uma forma que também beneficia sua própria saúde 
financeira, ao reduzir a carga tributária geral. É uma estratégia de "ganha-ganha" que, quando bem executada, 
pode liberar recursos para reinvestimento ou para fortalecer a posição de caixa da companhia.



6. Desafios e Nuances do JCP: Olhando 
Além do Básico
Embora o JCP seja uma ferramenta poderosa, sua aplicação não é isenta de desafios e nuances. A legislação 
tributária brasileira é complexa, e o JCP, por sua natureza híbrida, exige atenção a detalhes que vão além do 
cálculo básico e dos lançamentos contábeis. Ignorar essas particularidades pode levar a erros, autuações fiscais e 
perda do benefício.

Apuração do Patrimônio Líquido
Nem todas as contas do PL são elegíveis, e a forma 
como são tratadas (por exemplo, ajustes de avaliação 
patrimonial) pode impactar o valor final.

Aplicação dos Limites
A aplicação dos limites (TJLP e 50% do lucro/reservas) 
deve ser rigorosa e bem documentada.

Cenários de Prejuízo
Em cenários de prejuízo fiscal ou lucro líquido baixo, a 
dedutibilidade do JCP pode ser limitada ou postergada.

Beneficiários no Exterior
A complexidade aumenta quando há beneficiários no 
exterior, exigindo atenção às regras de tratados 
internacionais.

Um dos pontos de atenção é a correta apuração do Patrimônio Líquido que serve de base para o cálculo. Além 
disso, a aplicação dos limites deve ser rigorosa e bem documentada. Outro desafio surge em cenários de prejuízo 
fiscal ou lucro líquido baixo, onde a dedutibilidade do JCP pode ser limitada ou postergada, exigindo um 
planejamento ainda mais cuidadoso.

Conectando com a aplicação real, é comum que empresas de capital aberto ou grupos econômicos complexos 
utilizem o JCP como parte de uma estratégia mais ampla de gestão de capital e otimização tributária. Nesses 
casos, a decisão de distribuir JCP envolve não apenas a contabilidade, mas também a área jurídica e de finanças, 
para garantir que todas as regras sejam cumpridas e que a operação seja a mais vantajosa possível.



7. JCP no Cenário da Reforma Tributária 
(PEC 45/2019): O Que Esperar?
O cenário tributário brasileiro está em constante evolução, e a Reforma Tributária (PEC 45/2019) é, sem dúvida, o 
tema mais quente e relevante para 2025 e anos seguintes. Com a proposta de simplificação e a criação do IBS 
(Imposto sobre Bens e Serviços) e da CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços), muitos se perguntam: qual será o 
futuro de mecanismos como o Juros sobre Capital Próprio?

Foco da Reforma
A Reforma Tributária foca na 
tributação sobre o consumo, 
substituindo PIS, COFINS, IPI, 
ICMS e ISS.

JCP e IRPJ/CSLL
O JCP está ligado ao IRPJ e à 
CSLL, que são impostos sobre a 
renda e o lucro das empresas.

Impacto Atual
A PEC 45/2019, em sua redação 
atual, não altera diretamente as 
regras do JCP.

É importante notar que a Reforma Tributária, em sua essência, foca na tributação sobre o consumo. O JCP, por 
outro lado, está intrinsecamente ligado ao IRPJ e à CSLL, que são impostos sobre a renda e o lucro das empresas. 
Portanto, a PEC 45/2019, em sua redação atual, não altera diretamente as regras do JCP. No entanto, o espírito da 
reforma é de simplificação e racionalização do sistema tributário como um todo.

Reflexão Importante: Embora o JCP não seja diretamente impactado agora, a discussão sobre a 
tributação da renda e do capital pode ser revisitada em fases futuras da reforma. A tendência global é de 
maior transparência e, em alguns países, há debates sobre a manutenção de benefícios fiscais 
complexos.

Para o profissional de contabilidade tributária, isso significa que a vigilância e a atualização constante são mais 
cruciais do que nunca. É preciso dominar as regras atuais do JCP, mas também estar atento a qualquer sinal de 
mudança que possa surgir em um futuro próximo, adaptando-se rapidamente para garantir a conformidade e a 
otimização fiscal.



8. Digitalização Fiscal e JCP: A Era da 
Transparência e da Eficiência
Em um mundo cada vez mais conectado, a digitalização fiscal transformou a maneira como as empresas interagem 
com o Fisco. Longe vão os dias de pilhas de papel e processos manuais. Hoje, a Receita Federal do Brasil (RFB) 
utiliza sistemas robustos como o SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), que exigem que as informações 
contábeis e fiscais sejam transmitidas de forma eletrônica e padronizada. E o JCP não é exceção a essa regra.

1

ECF - Escrituração Contábil Fiscal
O cálculo e a dedução do JCP impactam 

diretamente a ECF, onde a empresa detalha sua 
apuração de IRPJ e CSLL.

2

DIRF - Declaração do IRRF
Os valores pagos e retidos na fonte são informados 
na DIRF e podem ser cruzados com as informações 

dos beneficiários.

3

Cruzamento de Dados
É como ter um "GPS" para o Fisco, que permite 

rastrear cada transação e verificar a conformidade.

A precisão na apuração e no registro do JCP é fundamental, pois essas informações são reportadas em diversas 
obrigações acessórias digitais. Por exemplo, o cálculo e a dedução do JCP impactam diretamente a Escrituração 
Contábil Fiscal (ECF), onde a empresa detalha sua apuração de IRPJ e CSLL. Da mesma forma, os valores pagos e 
retidos na fonte são informados na Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e podem ser cruzados 
com as informações dos beneficiários.

Conectando com a aplicação profissional, a digitalização fiscal exige que os sistemas contábeis das empresas 
estejam perfeitamente configurados para calcular, registrar e reportar o JCP de forma automática e precisa.

Qualquer inconsistência entre o que é lançado na contabilidade e o que é declarado nas obrigações acessórias 
pode gerar alertas no sistema da RFB, levando a intimações e fiscalizações. Portanto, dominar os aspectos 
técnicos do JCP e entender como ele se encaixa no ecossistema digital do Fisco é um diferencial competitivo para 
qualquer profissional da área.



9. JCP: Uma Ferramenta Dinâmica para a 
Gestão Tributária
Chegamos ao final da nossa exploração sobre os Juros sobre Capital Próprio, e esperamos que você tenha 
percebido a complexidade e a relevância dessa ferramenta no cenário contábil e tributário brasileiro. O JCP não é 
apenas um conceito teórico; é uma estratégia viva, que exige conhecimento técnico, atenção à legislação e uma 
visão estratégica para ser aplicada com sucesso.

Vimos que o JCP é uma forma de remunerar o capital dos sócios e acionistas que, ao mesmo tempo, oferece um 
benefício fiscal significativo para a empresa, ao ser dedutível da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Entendemos 
que seu cálculo é rigoroso, limitado pela TJLP e por percentuais do lucro e das reservas, e que sua tributação na 
fonte para o beneficiário é uma característica distintiva em relação aos dividendos. A correta contabilização e a 
integração com as obrigações acessórias digitais são pilares para a conformidade.

Acompanhar as tendências, como a Reforma Tributária, e a evolução da digitalização fiscal, é essencial para 
qualquer profissional que deseje se manter relevante e eficaz. O JCP é um exemplo claro de como a legislação 
tributária pode ser utilizada de forma inteligente para otimizar resultados, mas sempre dentro dos limites da lei e 
com a devida diligência.

A capacidade de analisar, calcular e aplicar o JCP de forma estratégica é uma habilidade valiosa que você, como 
estudante ou candidato a concurso, levará para sua carreira.

Conceito
Ferramenta de remuneração do 

capital com benefício fiscal

Cálculo
Rigoroso, limitado pela TJLP e 
percentuais do lucro

Tributação
Retenção na fonte de 15% para o 
beneficiário

Contabilização
Lançamentos precisos e 

conformidade com obrigações



10. Consolidação e Próximos Passos
Nesta aula, desvendamos os Juros sobre Capital Próprio (JCP), desde seu conceito e importância estratégica até 
os detalhes de seu cálculo, tributação para o beneficiário, lançamentos contábeis e tratamento fiscal. Exploramos 
como o JCP se posiciona no cenário da Reforma Tributária e a importância da digitalização fiscal para sua correta 
aplicação e conformidade.

Em prática:

O JCP é uma ferramenta de planejamento tributário que permite à empresa reduzir sua base de cálculo 
de IRPJ e CSLL ao remunerar o capital de seus sócios. Seu cálculo é limitado pela TJLP e por percentuais 
do lucro/reservas. O beneficiário sofre retenção de IR na fonte (15%). A correta contabilização e o reporte 
em obrigações acessórias digitais são cruciais para evitar problemas com o Fisco.

Autoavaliação
Qual das seguintes afirmações sobre Juros sobre Capital Próprio (JCP) está correta?1.

a) O JCP é uma despesa não dedutível para a empresa, similar aos dividendos.

b) A alíquota de Imposto de Renda retido na fonte sobre o JCP é de 25% para beneficiários pessoas físicas.

c) O valor do JCP a ser pago é limitado pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) e por percentuais do lucro 
ou reservas.

d) Dividendos e JCP possuem o mesmo tratamento tributário para o beneficiário.

Uma empresa com Patrimônio Líquido de R$ 5.000.000,00 e Lucro Líquido antes do JCP de R$ 800.000,00 
pretende distribuir JCP. Se a TJLP anual é de 6%, qual o valor máximo de JCP que a empresa pode deduzir?

2.

a) R$ 300.000,00

b) R$ 400.000,00

c) R$ 500.000,00

d) R$ 800.000,00

Para fins de contabilização, o reconhecimento da despesa de JCP pela empresa envolve um débito em qual 
tipo de conta?

3.

a) Ativo Circulante

b) Passivo Circulante

c) Receita

d) Despesa

Em relação à Reforma Tributária (PEC 45/2019) e ao JCP, é correto afirmar que:4.

a) A reforma extingue o JCP imediatamente, pois ele é incompatível com o IBS e a CBS.

b) A PEC 45/2019 altera diretamente as regras de cálculo e dedutibilidade do JCP.

c) O JCP, por estar ligado ao IRPJ/CSLL, não é diretamente impactado pela reforma sobre o consumo, mas 
pode ser objeto de futuras discussões.

d) A reforma torna o JCP isento de IRRF para todos os beneficiários.

Explique brevemente por que o JCP é considerado uma ferramenta de planejamento tributário vantajosa para 
as empresas, comparando-o com a distribuição de dividendos.

5.



Gabarito e Recursos Adicionais

Gabarito:
c)1.

b)2.

d)3.

c)4.

O JCP é vantajoso porque, ao contrário dos dividendos, é uma despesa dedutível para a empresa na 
apuração do IRPJ e da CSLL. Isso significa que a empresa reduz sua base de cálculo desses impostos, 
resultando em uma menor carga tributária. Embora o JCP seja tributado na fonte para o beneficiário, a 
empresa se beneficia da economia fiscal, tornando-o uma ferramenta estratégica para otimizar o 
planejamento tributário e a gestão de capital.

5.

Próxima Aula
Na Aula 24 3 Preços de Transferência (Transfer Pricing), exploraremos outro pilar fundamental da contabilidade 
tributária internacional, entendendo como as transações entre empresas relacionadas são avaliadas para evitar a 
evasão fiscal.

Recursos Adicionais

Legislação
Acesse o site da Receita 
Federal do Brasil para 
consultar a legislação 
atualizada sobre JCP (Lei nº 
9.249/95, art. 9º).

Artigos e Notícias
Mantenha-se atualizado 
sobre as discussões da 
Reforma Tributária e seus 
impactos no cenário fiscal 
brasileiro.

Manuais de 
Contabilidade
Consulte manuais de 
contabilidade tributária para 
aprofundar nos lançamentos 
contábeis.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


